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PLANO DE TRABALHO DE PROJETO OU PROGRAMA


PTR – PARTE A



EMPRESA PETROLÍFERA QUE ENCAMINHA O PTR:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis


1 - TÍTULO
O título deve ser preenchido de forma rigorosamente igual ao informado no arquivo PTR - Parte B.
2 - OBJETIVO
Devem ser descritos o objetivo principal e os objetivos secundários da realização do projeto ou programa.
3 - RESUMO
Deve ser escrito um breve resumo do projeto ou programa que permita identificar, em linhas gerais, o que se pretende executar e com que objetivos.
4 - JUSTIFICATIVA
Deve ser justificada a realização do projeto ou programa e explicitada sua importância e contribuição para o setor, considerando o estado da técnica e os possíveis impactos tecnológicos, econômicos, sociais e ambientais do projeto.
5 - MÉTODO DE EXECUÇÃO
Deve ser explicado, em linhas gerais, como se pretende desenvolver o projeto ou programa, explicitando as etapas e atividades previstas.
6 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS/ESPECÍFICAS
Deve ser inserida informação adicional de importância para a compreensão do projeto ou programa, como gráficos, fotografias, dados estatísticos, etc.
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